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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

Rua Getúlio Vargas, Nº 147 – Centro

CNPJ – 08.582.546/0001-00

REQUERIMENTO Nº         /2023
SENHOR PRESIDENTE,

Solicito de Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que seja encaminhado ao Sr. Prefeito Valdinele Gomes Costa o seguinte:

Eu, ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA NETO, vereador desta casa legislativa, venho através deste REQUERER a presença de um cuidador na escola para os alunos com deficiência, o que está assegurado pela Lei Brasileira de Inclusão, também chamada de Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015), que entrou em vigor em 2016, e garante uma série de direitos relacionados à acessibilidade, educação e saúde, além de estabelecer punições para atitudes discriminatórias.
Justificativa

Na área da educação, com a formulação e vigência da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva é reconhecido como público alvo, dentre outros, alunos com deficiências e/ou condições que originam dependência de cuidados diários. Nesses casos faz-se necessária a disponibilização de suportes que vão desde a oferta de equipamentos e ajudas técnicas, até a contratação de cuidadores para viabilizar a permanência destes alunos que apresentam necessidade de auxílio na alimentação, na higiene, para vestir-se e outras. 
A figura do cuidador na escola irá garantir que alunos com limitações de comunicação, de orientação, de compreensão, de mobilidade, de locomoção ou outras limitações de ordem motora, possam realizar as atividades cotidianas e as propostas pelos educadores durante as aulas e nos períodos extraclasse, viabilizando assim sua efetiva participação na escola. 
O professor não possui condições de trabalho que permitam que ele exerça essa função junto ao alunado. Por sua vez, a necessidade deste cuidado é inconteste no âmbito da escola e sua disponibilização é medida fundamental e imprescindível para a efetivação da educação inclusiva em nosso país.
 Câmara Municipal de Cacimba de Dentro, 01 de setembro de 2023
________________________________________​​​​____
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA NETO
Vereador
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